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RESUMO 

[bookmark: _Hlk105429574]A Previdência Social, um dos pilares da Seguridade Social, é considerado um direito fundamental, detendo o Estado o dever de amparar os indivíduos diante de circunstância que o impossibilite de prover o seu sustento e de sua família, assegurando a sua subsistência e lhe garantindo o mínimo necessário. É direito indispensável e certifica que haja igualdade. Sobre a estruturação da Previdência, o art. 201 da Constituição alude que será organizada sob a forma do Regime Geral, possuindo caráter contributivo e filiação obrigatória. A sua manutenção será realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que tem por competência reconhecer o direito, realizar a manutenção e o pagamento de benefícios previdenciários. Todavia, no contexto da pandemia do coronavírus e com a instituição das medidas restritivas de circulação, necessário foi que houvesse mudanças nas ações realizadas pelo INSS, sendo adotadas medidas protetivas para salvaguardar os colaboradores e os segurados. Em face disso, as questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estarão centradas na seguinte problemática: quanto às medidas protetivas estabelecidas, será que feriram os direitos fundamentais dos segurados? Diante disso, torna-se importante averiguar se houveram prejuízos, negativa de direitos ou negligência     quanto às necessidades dos indivíduos. A pesquisa caracteriza-se como um estudo exploratório realizado a partir de uma pesquisa bibliográfica e documental, com pesquisa do tipo qualitativa. O estudo tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar nos conhecimentos sobre as questões previdenciárias no período da COVID-19, tendo o propósito de garantir um maior conhecimento para os leitores. 

Palavras-chave: Seguridade Social; Previdência Social; Direito Fundamental; COVID-19. 

ABSTRACT

Social SecurityPension, one of the pillars of Social Security, is considered a fundamental right, with the State having the duty to support individuals in circumstances that make it impossible for them to provide for themselves and their families, ensuring their subsistence and guaranteeing them the minimum necessary. It is an indispensable right and certifies that there is equality. On the structuring of Social Security, art. 201 of the Constitution alludes that it will be organized under the General Regime form, having a contributory nature and mandatory membership. Its maintenance will be carried out by the National Social Security Institute (INSS), which is responsible for recognizing the right, carrying out the maintenance, and payment of social security benefits. However, in the context of the COVID-19 pandemic and with the institution of restrictive measures on circulation, it was necessary for there to be changes in the actions carried out by the INSS, with protective measures being adopted to safeguard employees and policyholders. Given this, the questions that will guide the development of this study will be centered on the following problem: as for the protective measures established, did they violate the fundamental rights of the policyholders? Therefore, it is important to find out if there were damages, denial of rights, or negligence regarding the needs of individuals. The research is characterized as an exploratory study carried out from bibliographic and documentary research, with qualitative research. The study's importance is justified insofar as it seeks to debate and advance knowledge about social security issues in the COVID-19 period, with the purpose of ensuring greater knowledge for readers.

Keywords: Social Security; Social SecurityPension; Fundamental right; COVID-19.

1. INTRODUÇÃO

A pandemia do COVID-19 teve seu estopim no Brasil no mês de março de 2020, trazendo consigo diversos desafios para a sociedade como um todo. A iminente e rápida disseminação da doença, que aflingiu milhares de pessoas, deixando sequelas físicas e psíquicas, e em último grau, provocando a morte, resultou, portanto, na necessária e urgente tomada de medidas protetivas para salvaguardar a vida dos cidadãos brasileiros, objetivando impedir o aumento no número de casos e vítimas.
Dessa maneira, em razão do fechamento dos estabelecimentos, apressadamente,  a vida se tornou virtual. Apesar de em alguns aspectos a vida ter ficado mais cômoda,  sendo resolvida mediante cliques, em outros aspectos, houveram prejuízos, como, por exemplo, na entrega de documentos e na realização de exames necessários para comprovação da incapacidade,  só realizados presencialmente. 
Assim, diante desse cenário epidemiológico, o INSS decidiu decretar algumas medidas protetivas, sendo uma delas o fechamento dos seus estabelecimentos. Consequentemente, o acesso ao órgão tornou-se mais difícil, ocasionando instabilidade aos segurados, pois para continuidade da concessão de alguns dos benefícios previdenciários são indispensáveis à comprovação de vida, perícia e outras ações que não conseguiriam ser executadas remotamente. Como resultado, alguns benefícios foram indeferidos ou suspensos quase que automaticamente, assim como os novos pedidos. 
Diante disso, à prestação de serviços do INSS relacionados a solicitação e manutenção dos benefícios, pode ser elegida como uma das grandes dificuldades enfrentadas pelos indivíduos durante a pandemia, como esclarece o site da G1 “entre janeiro e março do ano de 2020, 1,2 milhão de pedidos foram negados, sendo a primeira vez em 10 anos que a quantidade de benefícios indeferidos superou a de concessões” (CAVALLINI, 2020).
[bookmark: _Hlk105425797]Dito isto, é importante salientar que os benefícios previdenciários são direitos fundamentais dos indivíduos beneficiados previsto na Constituição Federal, não             podendo ser prejudicado ou negligenciado. Logo, quanto às medidas decretadas pelo INSS, existe uma indagação; será que feriram os direitos fundamentais dos segurados? Diante disso, torna-se importante averiguar se houveram prejuízos, negativa de direitos ou negligência quanto às necessidades dos indivíduos, verificando, por fim, se o INSS ressarciu ou adotou  medidas para suprir prováveis danos.
Isto posto, este estudo tem como objetivo geral descrever quais as vantagens e os prejuízos causados aos benefícios previdenciários mediante as medidas protetivas estabelecidas pelas portarias 373 e 412 do INSS.
De forma específica, busca-se: determinar, com base na legislação vigente, que os benefícios previdenciários são direitos fundamentais garantidos e assegurados, mostrando a importância do cumprimento desses direitos sociais para o bom funcionamento da sociedade; analisar, os pormenores das medidas protetivas estabelecidas pela portaria 373 e 412 do INSS em conjunto com a Constituição Federal, assim como os dados e casos concretos disseminados pela mídia, analisando quais foram as vantagens e desvantagens sofridas               pelos beneficiários em meio a pandemia; classificar, se as medidas protetivas decretadas pelo INSS durante a pandemia do COVID-19 feriram os direitos fundamentais garantidos aos indivíduos necessitados e, posteriormente, se houve reparação para os indivíduos prejudicados ou medidas que lhes assegurasse a efetiva garantia de seus direitos.
[bookmark: _Hlk105425877]Ademais, a pesquisa caracteriza-se como um estudo exploratório realizado a partir de uma pesquisa bibliográfica e documental, com pesquisa do tipo qualitativa. Além disso, adota o método dedutivo, buscando desenvolver  resultados puros, partindo de uma situação geral para específica, isto é, serão observados os pontos históricos-sociais da Previdência Social até a adoção das medidas protetivas pelo INSS durante o surto epidemiológico da COVID e como isto refletiu nos cidadãos beneficiários.
[bookmark: _Hlk105425922]À vista disso, esse artigo busca expandir a visão dos acadêmicos e da sociedade, oferecendo uma boa literatura com o intuito de facilitar o entendimento sobre algumas questões previdenciárias no período da COVID-19, tendo o propósito de garantir um maior conhecimento para os leitores e melhores condições para atuação profissional. 

2. PREVIDÊNCIA SOCIAL COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

Os direitos fundamentais previstos na Constituição Federal são classificados em dimensões, primeiramente, os direitos que garantem o respeito às liberdades individuais, assegurando o respeito aos direitos civis e políticos; em segundo lugar, os direitos sociais, surgindo em decorrência das péssimas situações e condições de trabalho; em terceiro lugar, direitos transindividuais, isto é, direitos que vão além dos interesses do indivíduo, concernentes à proteção do gênero humano; em quarto lugar, direitos resultantes da globalização e que garantem democracia, informação e o pluralismo.
A vista das informações iniciais, ressalto que o foco do nosso estudo serão os direitos da 2° dimensão, chamados direitos sociais. Estes, deferidos aos trabalhadores, em primeiro momento, com o objetivo principal de possibilitar que a vida em sociedade fosse desfrutada com o mínimo de dignidade. 
Ao longo da Revolução Industrial, em meados do século XVIII, a população rogava pela diminuição das desigualdades sociais e pelo suporte do Estado, o que resultou no início da estruturação dos direitos sociais. 
Acrescenta André Studart Leitão e Augusto Grieco Sant’Anna Meirinho (2018), que foi durante esse período de grande pressão social que surgiram as primeiras manifestações normativas de caráter previdenciário e que segundo a doutrina majoritária, trata-se do marco inicial da previdência social no mundo. 
Em 1883, instituiu-se, na Alemanha de Otto von Bismarck, o seguro-doença e, em seguida, o seguro de acidente do trabalho (1884), o de invalidez (1889) e o de velhice (1889). 
Logo após a 2° Guerra Mundial, que data de 1939 a 1945, os direitos sociais sofreram uma inevitável expansão, pois, o Estado passou a assumir os encargos da proteção social das viúvas e dos feridos de guerra. Assim, tornou-se responsável por garantir a saúde, a previdência, a assistência social e a educação dos fragilizados.  
Ulteriormente, em 1948, a Declaração Universal dos Direitos do Homem formaliza em seu artigo 22 os direitos sociais como um direito fundamental de todos. 
Art. 22. Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.
Diante disso, saliento que o Estado contemporâneo possui, entre suas funções, garantir a proteção social dos indivíduos em relação a eventos que lhes possam causar dificuldade ou até mesmo a impossibilidade de subsistência por conta própria através da atividade laborativa. À vista disso, buscando reduzir os impactos dos infortúnios da vida, criou-se, no Brasil, o Sistema de Seguridade Social, inaugurado na Constituição Federal de 1988 depois de uma longa trajetória histórica. 
[bookmark: _Hlk105424819]Dito isto, evidencio que a Seguridade Social é um conjunto de ações que englobam  a saúde, assistência e previdência social, conforme discorre o artigo 194 da Constituição Federal de 1988. Tendo por finalidade garantir a proteção universal e o amparo ao indivíduo em face de toda e qualquer situação que provoque estado de necessidade, conforme alude o artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos do Homem. 
Art. 25. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle.  
Logo, o Estado desempenha a função da proteção universal e do amparo ao indivíduo através da Seguridade Social, como já destacado, todavia, ressalto a Previdência Social, foco do nosso estudo, previsto no art. 6° da Constituição Federal como direito fundamental social a todo ser humano. 
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.             
Dessa maneira, o art. 201 da Constituição Federal descreve que a Previdência Social será organizada sob a forma do Regime Geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observando os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (2021) complementam afirmando: 
A Previdência Social pode ser definida como o ramo da atuação estatal que visa à proteção de todo indivíduo ocupado numa atividade laborativa remunerada, para a proteção dos riscos decorrentes da perda ou redução, permanente ou temporária, das condições de obter seu próprio sustento.
 Deste modo, conforme os incisos do art. 201, este procura atender aos acontecimentos - doenças, invalidez, morte e idade avançada; à maternidade; o trabalhador, perante o contexto de desemprego involuntário; os dependentes dos segurados de baixa renda, através do salário-família e salário-reclusão; e o cônjuge, companheiro e dependentes do segurado, através da pensão por morte. 
Além do mais, concede também a aposentadoria, se cumpridos todos os requisitos previstos no §7° do art. 201 da Constituição Federal, dado que, estes se tratam de fatos jurídicos. 
[bookmark: _Hlk105424861]Isto posto, os benefícios previdenciários existem para substituir o salário dos segurados e assegurar a sua subsistência, buscando garantir o mínimo necessário para o sustento do indivíduo, sempre que presente uma das hipóteses de cobertura da proteção previdenciária. Com isso, compreende-se, portanto, que o direito previdenciário é garantidor da dignidade da pessoa humana.
Então, sendo a Previdência Social um direito social, à sua concessão garante que haja igualdade nas situações sociais, permitindo, assim, que o indivíduo usufrua do benefício previdenciário, evitando a miséria quando algum fato ocorrer que o impeça de exercer atividade laborativa.
[bookmark: _Hlk105424953]Como se pode ver, os direitos sociais são indispensáveis para que o cidadão tenha dignidade e a sua ausência mitiga de forma significativa a liberdade do indivíduo. Desta forma, sendo a previdência social um direito social, à sua concessão certifica e garante que haja igualdade, permitindo, assim, que o indivíduo e seus dependentes vivam com o mínimo de dignidade possível.
 
3. FUNCIONAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E OS EFEITOS DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS 

[bookmark: _Hlk105426426]Como já destacado, a seguridade social, assentada no tripé previdência social, assistência social e direito à saúde, é um sistema de proteção social ao indivíduo contra eventualidades que o impossibilite de prover às suas necessidades pessoais básicas e de sua família. É composto por ações realizadas por parte da sociedade e dos Poderes Públicos com o objetivo de garantir que todos os indivíduos tenham acesso aos seus direitos e disponham da vida com o mínimo de dignidade.
Posto isto,  acentuo a Previdência, direito fundamental social, que atua como um seguro para a sociedade, funcionando mediante contribuições previdenciárias, tendo por função prover subsistência ao trabalhador e aos seus dependentes, como destacado anteriormente.  Pormenoriza o artigo 1° da Lei n° 8.213/91 que:
Art. 1º. A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Ainda, João Ernesto Aragonés Vianna (2022) afirma que a previdência social constitui forma de seguro social contra os riscos a que estão submetidos os trabalhadores e seus dependentes. Compondo um esquema segurador, em que participam os trabalhadores, empregadores e o Estado, visto que é instituído em favor de todos esses. Percebe-se que é um esquema similar ao seguro privado, mas com a marca indelével da solidariedade. Além disso, enquanto no seguro privado estão em jogo, principalmente, interesses particulares, na previdência social concentram-se os interesses de toda a nação. 
[bookmark: _Hlk105425461]À vista disso, elucida o artigo 201 da Constituição Federal que a Previdência Social será organizada sob a forma do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, possuindo caráter contributivo, como já destacado, e a sua filiação será obrigatória. 
Em face disso, no Brasil, qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, que exerça atividade remunerada filia-se, automaticamente, ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, sendo obrigada a efetuar contribuições ao sistema previdenciário, com exceção das pessoas já vinculadas a Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS. 
Assim, retrata o artigo 10 da Lei n° 8.213/91 que os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social – RGPS classificam-se como segurados e dependentes. Portanto, para que alguém seja segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), deve ter a condição de pessoa física e exercer uma atividade laboral, lícita e remunerada.
Desse modo, os segurados são todas as pessoas físicas que exercem atividade urbana ou rural remunerada, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. O artigo 11 da Lei n° 8.213/91 alude que podem ser segurados da previdência social os empregados, empregados domésticos, trabalhadores avulsos, contribuintes individuais, trabalhadores rurais e empregadores. 
[bookmark: _Hlk105425507]Quanto ao Regime Geral da Previdência Social, a sua manutenção é feita pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, que recebe as contribuições dos segurados previdenciários, com o fim principal de garantir e gerir a operação para que todos os direitos dos trabalhadores, assegurados pelo Regime, sejam cumpridos. Em outros termos, é um órgão de controle e gerenciamento dos benefícios da Previdência Social, no qual reverte os valores arrecadados para que os benefícios sejam pagos, encarregando-se pelo pagamento de aposentadorias, salário-maternidade, pensão por morte, auxílio-doença, auxílio-acidente e auxílio-reclusão.
[bookmark: _Hlk105425570]O artigo 2° do Decreto n° 10.995/22 alude que ao INSS compete operacionalizar o reconhecimento do direito, à manutenção e o pagamento de benefícios e serviços previdenciários do Regime Geral de Previdência Social – RGPS; assim como, dos benefícios assistenciais; e das aposentadorias e pensões do regime próprio de previdência social da União, no âmbito das autarquias e das fundações públicas. 
i) Reconhecimento, de acordo com o dicionário, é a ação ou efeito de averiguar, examinar, verificar. É o caminho que o INSS percorre para observar se o indivíduo preenche os requisitos estabelecidos pelo regulamentação para obter a concessão do benefício, isto é, ter reconhecido o seu direito. 
ii) Manutenção, de acordo com o dicionário, é o cuidado com vistas à conservação e bom funcionamento. São as ações que o INSS emprega para preservar o justo contínuo pagamento para aqueles que realmente necessitam, buscando evitar a concessão de benefícios para aqueles que não mais se adequam aos requisitos, logo, o seu alvo é dar mais segurança ao cidadão, evitando fraudes e pagamento de benefícios indevidos.
iii) Pagamento, de acordo com o dicionário, é o salário ou retribuição por serviços prestados, remuneração. O INSS é responsável pelo pagamento dos benefícios concedidos, isto é, reverte os recolhimentos arrecadados em pagamentos para os indivíduos necessitados. Diante disso, o INSS disponibiliza uma tabela de pagamento que é anunciada, geralmente, sempre no final do ano anterior. 
Dessarte, depois do direito ser reconhecido e o benefício aprovado, o INSS emite uma carta de concessão que conterá todas as informações relativas ao benefício, como por exemplo, número de identificação, valor, data, local de pagamento etc. O beneficiário terá que comparecer ao banco indicado na carta, juntamente com o documento de identificação. 
Quem não possui conta corrente pode optar pela emissão do cartão magnético e continuar recebendo a aposentadoria nesta conta. Todavia, nessa modalidade, só é possível sacar o valor total do benefício mensal. Em contrapartida, aqueles que têm conta corrente podem optar pelo crédito em conta, cabendo a este autorizar o envio do benefício para uma conta bancária já existente. 
Complemento informando que existem três formas de recebimento do benefício: por cartão magnético, depósito em conta corrente e Pagamento Alternativo de Benefício (PAB), este realizada por meio de ordem de pagamento, empregada nos casos em que o beneficiário, que recebe por cartão magnético, fica mais de 60 dias sem sacar o dinheiro e o banco o devolve ao INSS.
Entretanto, desde abril de 2020, o INSS autorizou que todos os benefícios sejam recebidos por meio da conta corrente, desde que solicitada a alteração através do site do MEU INSS, conforme alude o §1° do art.1° da Portaria n° 543/2020. Essa mudança foi motivada pela pandemia do COVID-19, em virtude das medidas restritivas de circulação e a dificuldade de atendimento nos bancos, visto que, se tornou uma barreira para os beneficiários receberem por cartão magnético.
À vista disso, o governo disponibilizou essa opção no início da pandemia, como forma de facilitar o recebimento dos benefícios e buscando evitar deslocamentos e aglomerações nos bancos. Inclusive, vários serviços do INSS passaram a ser realizados de forma online durante esse período, havendo, até mesmo, a suspensão da prova de vida.
Ademais, desde o início da pandemia, de acordo com o site SANAR, foram registrados mais de 30 milhões de contaminações e cerca de 660 mil mortes pela doença. Além disso, o IBGE divulgou que a taxa de desemprego no Brasil subiu de forma considerável do ano de 2020 para 2021, atingindo no trimestre (junho a agosto), a taxa de 14,7%, considerado o maior desde a série histórica iniciada em 2012, conforme mostra o gráfico a seguir, aproximadamente cerca de 14,8 milhões de brasileiros desempregados.  
Gráfico 1 – Taxa de desocupação (%) – 2018-2021
[image: Gráfico, Gráfico de linhas
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Fonte: IBGE (2021)
À face do exposto, com significativo número de mortes, em vários casos dos responsáveis pelo sustento da família, assim como, o crescente número de desempregos, conduziram os indivíduos a buscar um amparo financeiro, ou seja, a procurar o auxílio da seguridade social. 
Diante disso, é importante frisar que, diante das circunstâncias atípicas da pandemia, o acesso aos direitos de seguridade não deveriam encontrar excessos de obstáculos, tendo em vista que os indivíduos dependem deles para sobreviver. Logo, certos protocolos são necessários para que o segurado possa desfrutar de seus benefícios, sendo essencial para o bom funcionamento do sistema econômico do país. Contudo, estes não podem obstruir os direitos básicos, ferindo a dignidade e retirando do indivíduo as condições mínimas de sobrevivência.
Além disso, as medidas restritivas suprimiram diversos procedimentos do INSS que ocorriam presencialmente, deslocando-os para o formato remoto, como resultado, gerou dificuldades no atendimento para aqueles que não possuem familiaridade com tecnologia ou que não possuem os recursos necessários para uma boa rede e conexão. 
Assim, com a pandemia, surgiram novos desafios, especialmente no campo sanitário, econômico e social. O cenário desencadeou a aprovação de uma série de normativas para enfrentar os efeitos da crise. Nesse contexto, a concessão de prestações previdenciárias e assistenciais ganhou grande relevância, por se tratar de um momento de perda de empregos e de isolamento social.
Portanto, destaco a Previdência como uma das principais formas de se fazer justiça social diante dos infortúnios decorrentes da COVID-19 e para melhor exemplificar, podemos classificar a atual Pandemia como “infortúnio inesperado” e que pode recair em qualquer um: homem, mulher, criança, idoso, ou seja, toda a sociedade de forma indiscriminada (BARBOSA; FUNDÃO, 2020).

4. IMPACTOS DAS MEDIDAS PROTETIVAS DO INSS SOBRE OS INDIVÍDUOS 

Em virtude dos altos níveis de contaminação e mortes, o Estado adotou medidas restritivas de circulação, buscando evitar uma maior propagação do vírus. Assim, diante desse cenário, o INSS instituiu medidas protetivas, com o intuito de salvaguardar os seus colaboradores e os segurados, buscando mantê-los em segurança, mas objetivando o prosseguimento dos atendimentos e a prestação dos serviços de forma remota.  
Ante o exposto, evidencio a Portaria n° 373/20, medida protetiva instituída para estabelecer orientações sobre o enfrentamento do coronavírus, no âmbito do INSS, assim como, a Portaria n° 412/20, que discorre sobre a manutenção dos direitos dos segurados, diante das medidas restritivas no atendimento ao público. 
Inicialmente, a Portaria n° 373/20 em seu art. 1° determinou que as rotinas de atualização e manutenção de benefícios fossem interrompidas pelo prazo de 120 dias, em decorrência do estado de emergência pública, podendo ser prorrogado enquanto a situação permanecesse.  
Dessa forma, de acordo com os incisos do artigo já mencionado, foram proibidos os bloqueios dos créditos dos benefícios por falta de comprovação de vida; a exclusão de procuração por falta de renovação ou revalidação após 12 meses; a suspensão de benefício por falta de apresentação de declaração de cárcere, como também, por falta de apresentação de CPF e na ausência de apresentação de documento comprobatório do andamento regular do processo legal de tutela ou curatela, além do prazo de 6 meses. 
Dito isto, constatamos que as atualizações e manutenções que eram regularmente realizados nos benefícios já deferidos, como, por exemplo, prova de vida ou atualização de documentos, foram interrompidos pela restrição da circulação dos indivíduos em ambientes públicos, tornando-se, por consequência, imprescritível a suspensão de ações que necessitasse de qualquer tipo de contato entre indivíduos.
Já a Portaria n° 412/20, em seu art. 1° estabeleceu a suspensão ao atendimento presencial nas unidades do INSS e adotou diversas medidas para resguardar os direitos dos segurados durante esse período, empenhando-se para que não houvesse nenhum prejuízo ou dano para estes.   
Todavia, a suspensão do atendimento trouxe bastante inquietação aos segurados e beneficiários, pois tiveram toda sua realidade e rotina modificadas, isto porque, antes, o indivíduo sempre que lhe surgia uma dúvida ou necessidade procurava o atendimento presencial nas agências do INSS, e, repentinamente, todos os serviços passaram a ser realizados de forma remota, através do sistema Meu INSS.
Pensando nisso, o art. 3° determinou que as Agências da Previdência Social – APS, operassem por meio de telefone ou outras formas de contato remoto, mantendo plantão, em horário comercial, empenhando-se, exclusivamente, para prestar esclarecimento aos indivíduos quanto ao acesso aos canais de atendimento remotos. 
Ademais, sobre as medidas adotadas para resguardar os direitos, os incisos do art. 1° aduzem que os atendimentos passariam a ser de forma remota; ficaria dispensado a autenticação de cópias de documentos específicos; ficaria suspenso os prazos para cumprimento de exigências que precisam ser cumpridas de forma presencial; ficaria autorizado aos agentes bancários o pagamento de benefícios e prova de vida por meio de procurador ou representante legal, sem o prévio cadastramento junto ao INSS.
Além disso, o art. 4° garante que o INSS disciplinará o exercício de atividades remotamente durante o período de restrição, garantindo-se a máxima eficiência no atendimento aos serviços oferecidos aos cidadãos.
No entanto, apesar das medidas adotadas serem bem intencionadas e em alguns casos benéficas, o que se observa na prática é uma realidade um pouco diferente da teoria. Como é de conhecimento geral, o INSS tem a popularidade de burocratizar, em diversos  casos, as análises dos benefícios, de modo consequente, dificulta a vida do indivíduo que busca o amparo social em um momento de necessidade. 
Posto isto, é relevante destacar que com a pandemia da Covid-19 e as resoluções adotadas por causa dela, a situação piorou, os atendimentos ficaram mais demorados e as filas de espera para a conclusão do pedido aumentaram. De acordo com o site Reconta aí (2022), foi preciso um acordo entre o Governo Federal e o Ministério Público para definir novos prazos de respostas às solicitações. Em consideração a isto, os pedidos de aposentadoria por invalidez ficaram com o prazo de 45 dias para resposta, enquanto os demais benefícios tiveram o prazo estendido para 90 dias.
Para complementar, friso que o Tribunal de Contas da União declarou em seu quarto relatório de acompanhamento acerca dos efeitos da crise do Coronavírus no âmbito da Previdência Social (2020), que o aumento do tempo para conclusão da análise dos requerimentos de benefício piorou em praticamente todos os grupos analisados após o INSS ter adotado medidas de enfrentamento à pandemia. 
Além disso, é relevante frisar que o atendimento remoto tornou-se um grande impasse para alguns dos indivíduos, visto que, muitos sequer têm acesso a internet ou habilidades com a tecnologia, uma vez que, uma grande parcela dos segurados ou beneficiários são pessoas simples ou idosas. Além de que, outras vezes, o próprio aplicativo apresenta problemas técnicos. Dessa maneira, percebe-se que a tecnologia foi adotada para auxiliar, porém, por vezes acabou sendo uma pedra no sapato do cidadão comum.
Além do mais, conforme anunciado pelo INSS, o acompanhamento do processo pode ser realizado através do sistema do Meu INSS ou por atendimento telefônico, mas a realidade é diferente. Visto que, por vezes o indivíduo não consegue contato ou não consegue explicar de forma clara a sua dúvida, além de muitas vezes, não conseguir entender completamente as informações passadas, ocasionando, impasse tanto na abertura de novos requerimentos como no próprio acompanhamento, ficando o indivíduo perdido, sem informação de como solicitar um benefício de forma correta e sem perspectiva de quanto tempo levará para análise e conclusão do pedido. 
Como consequência disso, o ano de 2020 registrou o número de recusas muito próximo do número de concessões, conforme demonstra o gráfico a seguir: 
 Gráfico 2 – Concessões e indeferimentos de benefícios 
[image: Benefícios concedidos e negados ano a ano — Foto: Economia G1]
Fonte: INSS (2020)
Em análise ao gráfico, percebe-se que o recorde de indeferimentos era do ano 2019, com a implementação da reforma da Previdência (EC 103/19), a qual modificou as regras para a concessão de aposentadoria, consequentemente, rejeitando milhares de pedidos. Sob outro enfoque, observa-se também que o número de concessões foi o menor desde o ano de 2015. 
O que torna problemático, é que frequentemente os benefícios são indeferidos por falta de análise adequada dos servidores do INSS, comumente recusados de forma indevida. Acontece que, diante do cenário epidemiológico, onde o indivíduo se encontra, muitas vezes, impossibilitado de trabalhar por causa de doenças ou desemprego, necessitando urgentemente de renda para sua subsistência, a demora no atendimento e na análise do pedido fere diretamente a dignidade da pessoa humana. 
Pois, a burocratização e o acentuado rigor no atendimento, na análise do pedido e na solicitação dos documentos que, diante das circunstâncias, não conseguem adquirir, gera, portanto, morosidade no processo e na resposta, o que desencadeia sofrimento e angústia no indivíduo, já que estes passam meses e até anos esperando a conclusão do processo, sendo obrigados, em muitos casos, a pedir emprestado a terceiros ou fazer empréstimo para conseguir sustentar a sua família. 
Logo, é necessário observar que em situações de grande vulnerabilidade o direito fundamental vem antes de qualquer outro direito, que a necessidade do indivíduo são mais importantes que as regras burocráticas, que em um momento de crise, torna-se necessário adotar medidas que, como o art. 4° da Portaria n° 412 alude, garanta a máxima eficiência nos serviços desempenhados, objetivando prover o amparo necessário de forma diligente, visando descomplexificar o processo.  
 Em face do exposto, observa-se que o INSS, apesar da tentativa de manter o bom funcionamento, não conseguiu, por vezes, executar com eficiência a demanda de pedidos e atendimentos realizados. Além de que, como se sabe, a autarquia é conhecida por deferir os pedidos em casos extremos, porém, quanto aos casos considerados médios, são mais burocráticos, carecendo o indivíduo provar de diversas formas o seu direito, inclusive, ocasionalmente, mais de uma vez a mesma coisa. Falta, portanto, eficiência e aprimoramento dos serviços, tornando-se imprescindível empregar medidas e ações que facilitem e melhorem tanto a vida do colaborador, como a do segurado.
Contudo, apesar dos grandes obstáculos enfrentados e das grandes dificuldades, o INSS inovou em vários aspectos, buscando tornar o atendimento possível durante esse período turbulento. Inovou no atendimento remoto e tentou facilitar a vida do segurado de algumas formas, como, por exemplo, suspendendo a contagem do prazo para exigência que dependesse de documentos no qual as diligências só pudessem ser cumpridas de forma presencial, assim como das perícias médicas e da comprovação de vida. Além disso, disponibilizou o pagamento antecipado no valor de um salário-mínimo para os requerentes do auxílio-doença, aceitando atestado médico para substituir a perícia médica, contudo, o período de duração do benefício era de 90 dias, sendo impossível o pedido de prorrogação, porém, sendo admissível a realização de outro pedido após a cessação. 
Para complementar, segue o julgado do Tribunal Regional Federal da 4° região sobre a suspensão da perícia médica e concessão do benefício do auxílio-doença, anteriormente comentada:  
O tribunal regional federal da 4° região determinou em votação que não pode a parte ser prejudicada pela suspensão dos atendimentos presenciais nas agências do INSS, em virtude da pandemia no novo coronavírus, e, por consequência, pela não realização das perícias médicas, devendo o pagamento do benefício ser mantido até que seja realizada a perícia administrativa.
Em face disso, é nítido que o indivíduo não pode sofrer com as consequências das medidas adotadas, devendo ser garantido providências para que tenham acesso aos benefícios, pois o seu direito de ser amparado deve sobressair as circunstâncias que estão sendo enfrentadas, logo, é dever da instituição empregar soluções para conseguir atender a necessidade de cada caso concreto. 
Outro ponto, é que apesar de, por vezes, os indivíduos solicitarem benefícios sem terem direito, isso não dá margem ao INSS para tratar todos como se não houvesse uma necessidade real por detrás, é dever da autarquia amparar e atender com atenção cada indivíduo. Em outras palavras é dever do Estado suprir, como afirma a Constituição Federal, o mínimo possível para que o indivíduo viva com o mínimo de dignidade, pois trata-se de direito fundamental, ou seja, indispensável para uma vida com dignidade. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Previdência Social é um direito fundamental, conforme alude a Constituição Federal e a Declaração Universal dos Direitos do Homem. Informam que é direito de todo indivíduo o mínimo possível para prover a sua subsistência em circunstâncias que fujam ao seu controle, como, por exemplo, desemprego, doenças, invalidez ou outros casos de perda dos meios de seu sustento. Logo, o Estado desempenha a função da proteção universal e do amparo ao indivíduo através da Seguridade Social. 
Isto posto, os benefícios previdenciários foram instituídos para substituir o salário dos segurados durante os períodos de incapacidade, garantindo o mínimo necessário ao indivíduo, sempre que presente uma das hipóteses de cobertura da proteção previdenciária. Com isso, compreende-se, portanto, que o direito previdenciário é garantidor da dignidade da pessoa humana.
No entanto, com a pandemia do COVID-19, muitos indivíduos vieram a óbito por causa da doença, assim como muitos ficaram desempregados, por causa da restrição de circulação, diante disso, vários foram os pedidos de benefícios realizados junto ao INSS, pois estes recorreram a instituição para buscar amparo financeiro, sendo, portanto, responsabilidade do Estado prestar o auxílio necessário aos segurados. 
Contudo, como o INSS necessitou instaurar medidas de proteção para salvaguardar os colaboradores e os segurados, algumas das ações que antes eram realizadas presencialmente careceram ser realizadas no formato remoto. E, por causa das mudanças abruptas e das novas adaptações, muitos pedidos ficaram acumulados e os processos morosos. 
Diante disso, observa-se que a demora no atendimento e a burocratização na análise dos benefícios fere o direito fundamental do indivíduo, pois este fica à mercê da resposta do INSS, esperando, por vezes, sem nenhuma renda para sustentar-se e impossibilitado de laborar. Dito isto, é importante frisar que, diante das circunstâncias atípicas da pandemia, o acesso aos direitos de seguridade não deveriam encontrar excessos de obstáculos.
	Ante o exposto, podemos dizer que sim, por vezes, foi ferida a dignidade da pessoa humana durante o cenário da pandemia, que houveram, em alguns casos, demora, negligência e negativa de direitos, que notadamente o indivíduo detinha. Logo, observa-se que na teoria as Portarias estabelecidas são excelentes, mas na prática as ações chegaram a ferir o direito fundamental do segurado. 
	Contudo, não podemos deixar de destacar que o INSS inovou diante das dificuldades e empenhou-se em adotar tecnologias para assistir o indivíduo durante este período, logo, destaco que houve pontos positivos e vantagens com a adoção das medidas protetivas, como já citadas durante o decorrer do artigo. 
	Em face disto, concluo, afirmando que diante da adoção das medidas protetivas, houveram vantagens e desvantagens para o segurado. Frisando, que é relevante estarmos atentos e alertas para não permitir que o direito fundamental da Previdência Social seja ferido, buscando o efetivo cumprimento deste, lutando para que os atendimentos sejam os mais eficientes possíveis e que dia após dia as tecnologias sejam mais aprimoradas, para que o segurado encontre amparo sempre que necessitar, tendo a sua dignidade preservada e garantida a igualdade perante os outros, mesmo diante das circunstâncias. 
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